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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.americodecampos.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.americodecampos.dioe.com.br

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 6.130.
09 DE NOVEMBRO DE 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

RESOLVE:

Artigo 1º. Conceder ao Senhor EDISON SARAIVA 
FONTOURA, brasileiro, casado Servidor Público 
Municipal, efetivo, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 13.421.833 CPF nº. 018.993.908-71, residente e 
domiciliado na Rua Otavio Guedes da Silveira, nº. 929 
Centro, nesta cidade de Américo de Campos, Estado 
de São Paulo, exercendo o cargo de MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA, 1/3 de FÉRIAS por assiduidade, relativo 
ao período aquisitivo de 07 de Abril de 2.013 a 06 de Abril 
de 2.014.

Artigo 2º. Fica CONVERTIDA 1/3 (um terço) das Férias 
referida no artigo anterior, em Abono Pecuniário, em 
conformidade com o Artigo 74, §6º da Lei Complementar 
nº. 1.808 de 25 de Outubro de 2.013 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Américo de Campos), 
sendo o período restante serão satirizadas através de 
novo requerimento.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigência na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

09 de Novembro de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 

da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: FNDP4G7V

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES

Ata nº 01/2016
Ata de abertura e julgamento do Convite nº 12/2016, 

Processo nº 37/2016, destinada à Contratação de serviços 
técnicos especializados na documentação e contratação 
do Programa Habitacional “MINHA CASA MINHA VIDA”.

As 9:30  horas do dia 08 de novembro de dois mil e 
dezesseis, na sala do Setor de  Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, localizada 
na cidade de Américo de Campos, reuniu-se a Comissão 
Julgadora Permanente de Licitações, designada através 
da Portaria da Senhora Prefeita Municipal, nº 5.841/2016 
composta por Adelaíde Donisete de Araújo que presidiu a 
sessão, e os membros Lincoln Teixeira de Moura e Tatiane 
Izaura Ruzza, para abertura e julgamento dos envelopes 
“Proposta” do Convite em epígrafe. Retiraram o Edital 
as seguintes empresas: Encarto Engenharia Ltda EPP, 
M.V.A. Arquitetura e Urbanismo Ltda ME, Isabelle Critine 
Gama da Silva - ME. A Comissão Julgadora recebeu os 
envelopes lacrados das empresas acima mencionadas. 
Constatou-se que todas elas atendiam as exigências 
editalícias no que se refere à documentação, sendo 
assim foram consideradas habilitadas. Após analisarem 
os preços das empresas participantes, a Comissão 
Julgadora adjudicou o objeto da licitação à empresa 
Encarto Engenharia Ltda EPP por cotar o menor preço. 
Sendo R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Nada mais 
havendo a acrescentar, eu, Tatiane Izaura Ruzza, lavrei 
a presente Ata que assino ______________________ 
juntamente com os demais licitantes.

Presidente

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Adelaíde Donisete de Araújo

Membro

Lincoln Teixeira de Moura

Membro

Tatiane Izaura Ruzza

Código Localizador: RHKFEZEI

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO Nº 01/2016
DO CONTRATO Nº 51/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 
sede na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de 
Américo de Campo, Estado de São Paulo, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal a Sra. MARIA 
FERNANDES VILAR RÁGLIO, brasileira, casada, 
residente e domiciliado em Américo de Campos/SP, 
na Rua Voluntário Batista Mendes, nº 659 no Centro, 
portadora da cédula de identidade nº 7.244.469 e inscrita 
no CPF sob nº 111.954.848-95, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa:  LARISMED 
– Industria e Comércio de Materiais Médico e Hospitalar 
Ltda -EPP C.N.P.J. (MF) nº 03.860.740/0001-96, I.E. nº 
902.12475-69, estabelecida na Rua Arapacu de Bico 
Preto, nº 62, Parque das Oficinas, CEP-86.709-227 
Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Rui Marrone Machado Junior, 
brasileiro, casado, RG. nº 4.790.319-0 SSP/PR, C.P.F. 
(MF) nº 667.619.649-20, residente e domiciliada na Rua 
Azulinho, nº 182, Jardim Ayomor, CEP-86.708-400 Cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, a seguir denominada C 
O N T R A T A D A, resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos do parágrafo primeiro, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditada apenas 24% do item 1 do lote 2 (Equipo 
macrogotas pinça rolete flexível) passando o valor unitário 

R$ 1,523 e apenas 10% do item 4 do lote 2 (Equipo 
multivias com clamp 2 vias) passando o valor unitário 
R$ 0,70, conforme art. 65, parágrafo primeiro da Lei nº 
8.666/93.

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas 
constantes do contrato firmado.

Américo de Campos-SP, 01 de novembro de 2016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

PREFEITA MUNICIPAL

RUI MARRONE MACHADO JUNIOR  

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta

RG: 10.189.041

Nome: Adelaíde Donizete de Araújo

 RG: 12.7-43.008

Código Localizador: SOPFWJP5

TERMO ADITIVO Nº 01/2016
DO CONTRATO Nº 73/2014

Pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, de um lado a Prefeitura Municipal    de  Américo 
de Campos,   CNPJ (MF) 45.160.173/0001-05,  com  
sede à  Rua Fortunato Ruza, nº 270,  Centro,  na  cidade  
de  Américo de Campos, neste ato representado por 
sua   Prefeita Sra. MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, 
brasileira, casada, residente e domiciliado em Américo de 
Campos/SP, na Rua Voluntário Batista Mendes, nº 659 no 
Centro, portadora da cédula de identidade nº 7.244.469 
e inscrita no CPF sob nº 111.954.848-95, doravante 
denominado PREFEITURA   de outro lado a empresa 
CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 06.291.846/0001-04, com sede na 
cidade de São Paulo, à Avenida Rio Branco, 1647, 
Sobreloja, Salas 10/12, Campos Elíseos, CEP 01205-
001, e com filial na cidade de São José do Rio Preto/
SP, à Marginal da Rodovia Assis Chateaubriand, km 2,5, 
Zona Rural, CEP 15061-500, CNPJ nº. 06.291.846/0014-
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29, neste ato representada por seu procurador – Sr. 
Wagner Chiarato, portador da cédula de identidade 
RG nº 16.522.520-8-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 098.318.068-75, de ora em diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o presente 
contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

Fica a partir de 10 de novembro de 2016, prorrogado 
o prazo de seu vencimento para mais 12 (doze) meses 
nos termos do inciso II e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS 
PREÇOS

Ficam reajustados o valor do contrato, com base 
no índice inflacionário divulgado pelo IGP-MFGV, no 
percentual de 8,79%, sendo que os valores contratados, 
que passam a ser até 100 Kg R$ 293,73 (duzentos 
e noventa e três reais e setenta e três centavos) e R$ 
3,48 (três reais e quarenta e oito centavos) o valor do Kg 
excedente.

As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas.

E por estarem de comum acordo, firma o presente 
instrumento de aditamento contratual em 03 vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura 
assistiram.

Américo de Campos, 09 de novembro de 2016.

Maria Fernandes Vilar Ráglio

Prefeita municipal

Constroeste Construtora e Participações Ltda

Contratado

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta

RG: 10.189.041

Nome: Adelaíde Donizete de Araújo

 RG: 12.7-43.008

Código Localizador: N98DCIFN
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